
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei nº 72/2023
Ementa: Dispõe sobre os Princípios para Implantação do Conceito  de Cidades

Inteligentes "SMART CITIES", no Município de Hortolândia e dá outras
providências

Autoria Dionata Domingues
Relatoria: SECRETÁRIO/RELATOR – VALDECIR ALVES PEREIRA

I – INTRODUÇÃO

A presente propositura de autoria do Vereador Dionata Domingues, que Dispõe
sobre os Princípios para Implantação do Conceito de Cidades Inteligentes "SMART
CITIES", no Município de Hortolândia e dá outras providências, tramita neste  Poder
Legislativo  e  encontra-se  nesta  Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no
Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado
parecer sobre a matéria.

II – VOTO DO SECRETÁRIO/RELATOR – VALDECIR ALVES PEREIRA 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto  de  Lei  supramencionado,  de  autoria  do  nobre  Vereador  Dionata
Domingues, que “Dispõe sobre os Princípios para Implantação do Conceito de
Cidades Inteligentes “SMART CITIES”, no Município de Hortolândia e dá outras
providências”. 

Consta da justificativa apresentada pelo nobre Autor, o seguinte:

“Trata-se  de  projeto  de  lei  que  dispõe  sobre  os  princípios  para
implantação do conceito  de  “Cidades Inteligentes”  (Smart  Cities)  no
município  de  Hortolândia,  integrando  um  amplo  conceito  que  é
tendência na modernidade. 

O crescimento da população nas áreas urbanas torna imperativo às
cidades um planejamento mais criterioso, uma distribuição equilibrada
de recursos e equipamentos, além de um desenvolvimento igualitário
pelo seu território, minimizando os custos econômicos e sociais para a
população.  São  grandes  os  desafios  das  cidades,  especialmente
naquelas com alta densidade demográfica, na busca de qualidade de
vida das pessoas. 

Nas grandes cidades está a oferta de emprego e de renda, os serviços
públicos  de  saúde  e  de  educação,  a  atividade  cultural  mais
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

generalizada e mais completa. Por outro lado, também é nas mesmas
cidades que está o desemprego, as crises, a desigualdade na renda, a
violência no trânsito e os longos engarrafamentos. 

Os  gestores  modernos  precisam,  cada  vez  mais,  de  instrumentos,
métodos  e  processos  tecnológicos,  para  a  construção  de  cidades
humanas,  inteligentes,  criativas  e  sustentáveis.  Nesse  sentido,  as
Cidades  Inteligentes  (“Smart  Cities”)  criam  um  conjunto  de
possibilidades de uso das cidades sem precedentes, que demandam
uma  regulamentação,  ao  mesmo  tempo  em  que  criam  uma
possibilidade única de equilibrar a distribuição de recursos, buscando
soluções com uma visão ampla e global da cidade.

Portanto,  o  conceito  de  Cidade  Inteligente  não  se  restringe  a  uma
cidade  que  possua  equipamentos  espalhados  pela  sua  área,  mas
estende suas ações para o estímulo ao uso de recursos de maneira
inteligente, criativo e sustentável, para o seu melhor planejamento e
crescimento urbano, que vise o desenvolvimento econômico e social,
com maior equilíbrio no seu território. 

Pelo  acima  exposto,  com  o  devido  respeito,  submeto  o  presente
Projeto  de  Lei  à  elevada  apreciação  dos  nobres  Vereadores  que
integram esta Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após
regular tramitação, seja a final deliberada e aprovada na devida forma. 

Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Lei, esperando contar
com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno,  compete à Comissão
de Finanças e Orçamentos emitir  parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I  -  Projetos  de  Lei  relativos  ao  Plano  Plurianual,  às  Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II  -  prestação  de  contas  do  Prefeito,  mediante  o  parecer  prévio  do
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  concluindo  por  Projeto  de  Decreto
Legislativo;
III  -  proposições referentes  à matéria  tributária,  abertura  de créditos
adicionais,  empréstimos  públicos  e  as  que,  direta  e  indiretamente,
alterem a despesa ou receita do Município, acarretem responsabilidade
ao erário municipal ou interessem ao crédito público;
IV -  as  proposições que fixem os vencimentos  do funcionalismo,  os
subsídios  o  do  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,
Presidente da Câmara e dos Vereadores, quando for o caso;
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do
Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento
sobre  as  matérias  enumeradas  nos  incisos  I  a  V  do  art.  84,  não
podendo  ser  submetida  à  discussão  e  votação  do  Plenário  sem  o
parecer  da  Comissão,  ressalvado  o  disposto  no  art.  115  deste
Regimento.
Art.  86.  Compete  ainda,  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
zelar  para  que,  em  nenhuma  Lei  emanada  na  Câmara,  sejam
criados encargos ao erário municipal, sem que se especifiquem os
recursos necessários à sua execução.

Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o
artigo 25 da Carta Estadual.

Por outro lado, convém descrever o Projeto de Lei, nos termos apresentado para
compreensão dos nobres Pares, naquilo que é pertinente para a presente Comissão
deliberar:

“Dispõe sobre os Princípios para Implantação do Conceito de Cidades
Inteligentes ”SMART CITIES", no Município de Hortolândia e dá outras
providências". 

O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.  1º  Ficam  estabelecidos  princípios  e  regras  que  nortearão  a
implantação de equipamentos, dispositivos e infraestrutura para adaptar
o município de Hortolândia ao conceito de Cidades Inteligentes. 

Art. 2º Para fins desta Lei considera-se Cidade Inteligente (Smart City) a
cidade  que  possua  inteligência  coletiva,  que  tenha  responsabilidade
ambiental,  que  promova  o  desenvolvimento  social  e  que  estimule  o
crescimento econômico equilibrado por todo o território da cidade. 

Art.  3º  São  princípios  a  serem  respeitados  na  construção  de
infraestrutura e instalação de dispositivos para cidades inteligentes: 

I - O desenvolvimento coletivo em detrimento dos interesses individuais; 

II - O crescimento equilibrado do território da cidade; 

III  -  O  equilíbrio  da  oferta  de  infraestrutura  e  de serviços  sociais  na
cidade, garantindo o acesso a todos os cidadãos;

IV – A distribuição igualitária e inteligente de investimentos externos e
recursos do município; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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V - O desenvolvimento de tecnologias que otimizem e democratizem o
acesso a serviços públicos essenciais. 

Art. 4º A aplicação desta Lei tem como objetivos: 

I - Estimular o desenvolvimento colaborativo entre sociedade, empresas
investidoras e o Município;

II  -  Garantir  a liberdade de escolha,  a  livre iniciativa,  a economia de
mercado e a defesa do consumidor dos serviços urbanos; 

III - Desenvolver a pluralidade e a eficiência de soluções de serviços,
equipamentos e dispositivos no município; 

IV  -  Fomentar  os  investimentos  externos,  o  empreendedorismo  e  a
prosperidade econômica da cidade; 

V  –  Estimular  o  desenvolvimento  de  tecnologias  para  erradicar  a
pobreza  e  a  marginalização  e  reduzir  as  desigualdades  sociais  e
regionais; 

VI – Fomentar o desenvolvimento de tecnologias que contribuam para a
construção de uma sociedade livre, justa e solidária. 

Art.  5º  -  São prioridades para  a implantação da infraestrutura  e dos
dispositivos inteligentes no município de Hortolândia: 

I - Gerar dados para o planejamento urbano eficiente e preciso; 

II - Estimular o desenvolvimento de infraestrutura urbana; 

III-  Facilitar  a  integração  entre  os  entes  públicos  e  privados  para  o
desenvolvimento de infraestrutura; 

IV  -  Preservar  e  conservar  o  meio  ambiente  natural  e  o  patrimônio
cultural quando da implantação de infraestrutura inteligente; 

V  -  Incentivar  o  empreendedorismo  privilegiando  empresários
individuais, pequenas e médias empresas; 

VI- Fomentar o investimento de capitais para execução e melhoria de
infraestrutura urbana;

VII - Desenvolver tecnologias para o engajamento social e melhoria da
democracia; 

VIII - Ter como meta a segurança de dados e a criação de parâmetros
precisos para medição dos serviços e estabilidade dos sistemas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Art.  6º  São  fontes  de  recursos  financeiros  para  implantação  da
infraestrutura  de  cidades  inteligentes  recursos  obtidos  por  meio  de
acordos, contratos, consórcios e convênios,  recursos provenientes de
fundos municipais ou compensação ambiental, compensação por estudo
de impacto de vizinhança e intercâmbio com outras cidades, inclusive os
oriundos da iniciativa privada. 

Art. 7º Os recursos provenientes de investimentos públicos poderão ser
destinados prioritariamente em infraestrutura de rede cabeada urbana,
controle  de  infraestrutura  da  cidade,  dispositivos  inteligentes  para
abastecimento,  saneamento,  saúde,  educação,  transporte  coletivo  e
mobilidade de pedestres. 

Art.  8º  Os recursos privados poderão ser obtidos prioritariamente por
meios de Parceria Público Privada (PPP), conforme os moldes previstos
na Lei Federal nº 11.079/2004, visando ao menor custo de implantação
para o município e promovendo o estímulo do investimento privado na
área do município.

Art. 9º O Poder Executivo, poderá, no que couber, regulamentar, através
de Decreto a presente Lei. 

Art. 10 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta
de verba orçamentária própria. 
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Acontece que, a douta Comissão de Justiça e Redação, visando adequar o
presente  Projeto  de  Lei  aos  princípios  constitucionais  da  harmonia  e
independência  dos  Poderes,  apresentou  ao  Projeto  de  Lei  nº  72/2023,  que
“Dispõe  sobre  os  Princípios  para  Implantação  do  Conceito  de  Cidades
Inteligentes  "SMART  CITIES",  no  Município  de  Hortolândia  e  dá  outras
providências”,  a  presente  Emenda  Supressiva  ao  Artigo  9º  do  projeto,  que
determina que o Poder Executivo, poderá, no que couber, regulamentar, através
de  Decreto  a  presente  Lei,  vez  que  é  intrínseco  à  competência  do  Poder
Executivo  em  regulamentar  qualquer  norma,  não  se  submetendo  a  regra
proposta.  Nesse  sentido,  a  necessária  Emenda  Supressiva  ao  Art.  9º,
renumerando-se os artigos posteriores.

Com efeito  a  matéria  tratada  na  propositura  está  relacionada  aos  seguintes
preceitos constitucionais: 

“Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades
sociais e regionais; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder
Público municipal,  conforme diretrizes gerais fixadas em lei,  tem por
objetivo  ordenar  o  pleno  desenvolvimento  das  funções  sociais  da
cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes. 

Art.  218.  O  Estado  promoverá  e  incentivará  o  desenvolvimento
científico,  a  pesquisa,  a  capacitação  científica  e  tecnológica  e  a
inovação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 
§  1º  A pesquisa  científica  básica  e  tecnológica  receberá  tratamento
prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da
ciência,  tecnologia  e  inovação.  (Redação  dada  pela  Emenda
Constitucional nº 85, de 2015) 
§  2º  A pesquisa  tecnológica  voltar-se-á  preponderantemente  para  a
solução  dos  problemas  brasileiros  e  para  o  desenvolvimento  do
sistema produtivo nacional e regional.”

Assim  sendo,  entendo  que  a  presente  propositura  possui  condições  de
prosseguimento,  pois,  se  monstra  proporcional  e  razoável  e  não cria  despesas  ao
Poder Executivo. 

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria
tratada na propositura e na EMENDA SUPRESSIVA ao artigo 9° apresentada pela
douta  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  ofendem  os  dispositivos  da  lei
orçamentária, bem como estão em sintonia com os referendos legais de conduta
fiscal.

Assim, em razão dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o
Projeto de Lei e a  EMENDA SUPRESSIVA ao artigo 9° apresentada pela douta
Comissão  de  Justiça  e  Redação,  uma  vez  que,  respeitam  e  atendem  as
exigências a que compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar,
razão pela qual,  manifesto-me e voto favoravelmente pela aprovação do Projeto
de Lei de nº 73/2023 e da  EMENDA SUPRESSIVA ao artigo 9° apresentada pela
douta Comissão de Justiça e Redação

Sala das Comissões, 13 de setembro de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

III – DO VOTO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PROJETO DE LEI Nº 72/2023

SECRETÁRIO/RELATOR – VALDECIR ALVES PEREIRA 

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, o
Projeto  de  Lei  supramencionado,  de  autoria  do  nobre  Vereador  Dionata
Domingues, que “Dispõe sobre os Princípios para Implantação do Conceito de
Cidades Inteligentes “SMART CITIES”, no Município de Hortolândia e dá outras
providências” 

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação – e –
Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  emitiram
Pareceres Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Lei.

Acontece que,  a  douta  Comissão de Justiça  e Redação,  visando adequar  o
presente Projeto de Lei aos princípios constitucionais da harmonia e independência dos
Poderes, apresentou  ao Projeto de Lei nº 72/2023, que “Dispõe sobre os Princípios
para Implantação do Conceito de Cidades Inteligentes "SMART CITIES", no Município
de Hortolândia e dá outras providências”, a presente Emenda Supressiva ao Artigo 9º
do projeto.

Da análise do presente Projeto de Lei e da EMENDA SUPRESSIVA ao artigo
9° apresentada pela douta Comissão de Justiça e Redação, constatamos que em
relação ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria tratada
na propositura e na EMENDA SUPRESSIVA ao artigo 9° apresentada pela douta
Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  ofendem  os  dispositivos  da  lei
orçamentária, bem como estão em sintonia com os referendos legais de conduta
fiscal,  bem como, observamos que respeitam e atendem as exigências a que
compete a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar.

É o resumo necessário.

Diante  do  relatório  e  das  brilhantes  justificativas  descritas  no  voto
favorável apresentado pelo ilustre SECRETÁRIO/RELATOR – VALDECIR ALVES
PEREIRA, os demais membros da  COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,
resolvem, acompanhar o voto do Relator e aprovar o presente Projeto de Lei de
nº  72/2023  e  a  EMENDA  SUPRESSIVA  ao  artigo  9°  apresentada  pela  douta
Comissão de Justiça e Redação supramencionada. 

Sala das Comissões, 13 de setembro de 2023.

                             
VALDECIR ALVES PEREIRA

SECRETÁRIO/RELATOR      
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

 Hortolândia, 13 de setembro de 2023.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PROJETO DE LEI Nº 72/2023
SECRETÁRIO/RELATOR – VALDECIR ALVES PEREIRA 

AUTORIA DO NOBRE VEREADOR DIONATA DOMINGUES, QUE “DISPÕE SOBRE
OS  PRINCÍPIOS  PARA  IMPLANTAÇÃO  DO  CONCEITO  DE  CIDADES
INTELIGENTES  “SMART  CITIES”,  NO  MUNICÍPIO  DE  HORTOLÂNDIA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Fica  consignado  que  na  condição  de  Presidente  da  COMISSÃO  DE
FINANÇAS E ORÇAMENTO,  deixo de votar,  uma vez que,  não houve empate,
conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim  sendo,  determino  o  encaminhamento  do  presente  Parecer  ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento
que entender necessário e conveniente.

ANANIAS JOSÉ BARBOSA
PRESIDENTE  
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